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São Paulo, 1 de agosto de 2022 
 

SOLO BRASIL LFRA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

 

Segurado: CONECTA TRANSPORTES E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

CNPJ: 09.721.533/0001-37 

 

Certificamos para os devidos fins que, a Empresa acima citada, possui junto a esta seguradora, 

o seguro abaixo: 

 

RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO – CARGA (RCTR-C)      

 

Apólice:  EM EMISSÃO 

Vigência:  24h do dia 31/07/2022 até às 24h dia 31/07/2023 

Cobertura Básica: COBRE AS PERDAS E DANOS DE MERCADORIAS EM 

CONSEQUÊNCIA DE ACIDENTE COM O VEÍCULO TRANSPORTADOR 

Limite Máximo de Garantia: 

- Para bens e/ou mercadorias: R$ 1.200.000,00 (Um Milhão e Duzentos Mil de Reais). 

- Para Máquinas, Peças e Equipamentos: R$ 5.000.000,00 (Cinco Milhões de Reais) 

- Para Cobertura Adicional de Avarias Particulares: R$ 600.000,00 (Seiscentos Mil Reais). 

- Para “Containers”: R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais). 

- Para Cobertura Adicional para Extravio junto às Avarias: R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta 

Mil Reais). 

- Para Cobertura Adicional de Impostos Suspensos: R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais). 
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RESPONSABILIDADE CIVIL FACULTATIVA DO TRANSPORTADOR RODOVIARIO POR 

DESAPARECIMENTO DE CARGA (RCF-DC)      

 

Apólice:  EM EMISSÃO 

Vigência:  24h do dia 31/07/2022 até às 24h dia 31/07/2023 

Cobertura Básica: COBRE AS PERDAS E DANOS QUE DECORRAM DO 

DESAPARECIMENTO DA CARGA CONCOMITANTEMENTE COM O VEÍCULO 

TRANSPORTADOR, EM CONSEQÜÊNCIA DE FURTO, ROUBO, EXTORSÃO E 

APROPRIAÇÃO INDÉBITA. 

Limite Máximo de Garantia: 

- Para bens e/ou mercadorias: R$ 1.200.000,00 (Um Milhão e Duzentos Mil de Reais). 
- Para Máquinas, Peças e Equipamentos: R$ 5.000.000,00 (Cinco Milhões de Reais) 
- Para “Containers”: R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais). 
 
O presente Certificado sera válido se cumpridas todas as obrigações preceituadas nas 

Condições Gerias e/ou Condiçoes Especiais e/ou Cláusulas Especificas e/ou Condições 

Particulares das apólices. 

 

Atenciosamente,  

 

                                                                                                

 

Carla ALMEIDA 
Diretora Técnica - Middle Property & 

Casuality 
AXA Seguros S.A. 

 

 


